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Guaratingueta, 1 de julho de 2019.

DE: Departamento Legislativo
PARA: Comissão de Transporte Público e Defesa do Consumidor

Referência:
Processo nº 2886/2019
Proposição: Projeto de Lei Legislativo n° 15/2019

Autoria:

PEDRO SANNINI

Ementa: Dispõe sobre a proibição do fornecimento de canudos de material plástico em
hotéis, restaurantes, bares, padarias, “food trucks”, ambulantes, entre outros
estabelecimentos comerciais do Município da Estância Turística de Guaratinguetá.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Distribuir Proposição nas Comissões

Ação realizada: Proposição Encaminhada à Comissão
Próxima Fase: Parecer da Comissão de Transporte
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